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Propostas FenaSaúdePropostas FenaSaúde

Objetivos:

• Redução das assimetrias de informação

• Diminuição dos processos de DLP

Promover a sustentabilidade do sistema.



• Na ausência de critérios de identificação de riscos, se instala o fenômeno da seleção 
adversa. Como demonstrou o Prêmio Nobel de Economia de 2001, George A. Akerlof, na 
presença de seleção adversa, há tendência de que os indivíduos de mais alto risco 
acabem “expulsando” os de mais baixo risco, pois não é possível identificar a priori que 
tipo de risco a operadora estaria assumindo. O mercado não funciona neste caso.
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Fundamentação JurídicaFundamentação Jurídica

Boa fé 
objetiva:

Corretor

• O corretor tem papel importante no momento de preenchimento da declaração de saúde e 
assinatura da proposta e deve esclarecer ao consumidor sobre a necessidade de prestar 
informações verídicas à operadora, sob pena de este ter seu contrato cancelado por 
fraude.

• Isto porque nota-se, em contrapartida, que para “facilitar” a venda, observam-se casos 
em que não há orientação ao correto preenchimento da declaração de saúde por parte do 
corretor, por mais que as operadoras os instruam a tal. Ressalte-se ainda que este ente 
não é regulado pela ANS



Fundamentação JurídicaFundamentação Jurídica

Boa fé 
objetiva: Consumidor

• constata-se que, muitas vezes, o consumidor não reconhece, naquele documento, a 
existência de alguma patologia já existente e de seu conhecimento, por vezes, deixa de 
declarar seu real estado de saúde. Isto prejudica o consumidor, que ao recorrer ao plano, 
pode ser informado da existência de carência de 24 meses para a cobertura de DLP.

• Percebe-se que, na maioria dos casos, não há má fé por parte do beneficiário ao omitir 
determinada DLP. Entretanto, quando a operadora entra em contato com o consumidor, 
são raras as situações em que a DS retificadora é devolvida à operadora para que seja 
imputada a CPT.



Fundamentação JurídicaFundamentação Jurídica

Boa fé 
objetiva:

Operadoras

• E prejudica também as operadoras, pois estas, ao exercerem seu direito perante a ANS de 
abertura de processo administrativo para que se reconheça a existência de DLP não 
declarada pelo beneficiário, tem aguardado em média 18 meses para que se concluam 
estes processos, prazo este que é próximo ao estipulado para a carência nestes casos (24 
meses).
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Ações da FenaSaúde
Canais de informações para consumidor

Hotsite: Plano de Saúde – O que saber

• Conteúdo fixo sobre o funcionamento dos planos de saúde, contratos e 

uso consciente do seu plano

• Conteúdo dinâmico (2 atualizações semanais) com informações sobre: 

• Colunas da FenaSaúde publicadas nos períodos 

• Hábitos de vida

• Legislação da saúde suplementar



Hotsite

Link: http://www.planodesaudeoquesaber.com.br/



Facebook

Link: https://www.facebook.com/planodesaudeoquesaber
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Guia do Consumidor



Propostas
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Verificação da Declaração de Saúde e início da vigência do contratoVerificação da Declaração de Saúde e início da vigência do contrato

Revisão do teor da declaração de saúde:

• Perguntas simples

• Linguagem clara

• Utilização de medicamentos

• Identificação correta das doenças preexistentes 

Revisão do teor da declaração de saúde:

• Perguntas simples

• Linguagem clara

• Utilização de medicamentos

• Identificação correta das doenças preexistentes 
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Verificação da Declaração de Saúde e início da vigência do contratoVerificação da Declaração de Saúde e início da vigência do contrato
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da declaração 
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Prazo de verificação pela OPS

15 dias
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Possibilidade de retificação da declaração de saúdePossibilidade de retificação da declaração de saúde

Considerar a degravação de ligação telefônica como prova no processo 

administrativo 

• A ANS utiliza este meio de prova no âmbito da NIP

• Isonomia na consideração das provas no processo administrativo

Considerar a degravação de ligação telefônica como prova no processo 

administrativo 

• A ANS utiliza este meio de prova no âmbito da NIP

• Isonomia na consideração das provas no processo administrativo
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Aplicação da Cobertura Parcial TemporáriaAplicação da Cobertura Parcial Temporária

Identificação de 
DLP não 

declarada/OPS
Processo 
adm/ANS

Reconhecimento 
da DLP não 

declarada pela 
ANS 

Início a CPT de 
24 meses 
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